
MATERIAL DE USO PESSOAL PAPELARIA
(PERMANECE DIARIAMENTE NO COLÉGIO)

01 CAIXA ORGANIZADORA MINI/SAPATO  AZUL (280mm X 170mm X 120mm)
01 1º CANSON CADERNO PARA CARTOGRAFIA E DESENHO 140 g/m
01 PASTA COM GRAMPO PLÁSTICO AZUL
10 SACOS OFICIO GROSSO
01 ROLINHO DE PINTURA
02 CAIXAS DE TINTA GUANCHE DE 12 CORES (um para cada semestre)
01 BUCHINHA DE LAVAR LOUÇA (para as atividades de pinturas)
02 COLAS LÍQUIDAS
02 COLAS BASTÃO
10 COTENETES SOLTOS (para atividades de pinturas)
01 GARFO DE PLÁSTICO (para atividade do portfólio)
02 PRATINHOS DE PAPELÃO (para atividade do projeto)
01 CAMISETA DE ADULTO (para as aulas de pinturas) 
01 BRINQUEDO USADO DA CRIANÇA PARA DEIXAR NO COLÉGIO
04 CAIXAS DE LUVAS LATEX TAM. M (Uma para cada bimestre)
02 CAIXAS DE  LENÇO DE PAPEIS(Uma para cada semestre)
02 – TELAS PARA PINTURA 20X30 CM 320 g/m² (um para cada semestre)

MATERIAL DE USO PESSOAL
(PERMANECE NO COLÉGIO)

Serão solicitados sempre que estiverem acabando.
01 Colher de silicone
01 Shampoo
01 Condicionador (se necessário)
01 Sabonete líquido glicerinado
01 Caixa de Cotonete
01 Pente ou escova de cabelo
01 Pomada para assadura
01 Pacote de lenços umedecidos (grande)
01 Saco para roupa sujas impermeável

KIT DE HIGIENE
(PERMANECE DIARIAMENTE NA MOCHILA)

Permanecerá na mochila:
01 Mamadeira para leite (A higienização fica de responsabilidade da família)
01 Mamadeira para suco (A higienização fica de responsabilidade da família)
03 Peças de roupas de verão 
03 Peças de roupas de inverno 
01 Touca (nos dias frios)
02 pares de meias
01 chale
02 babadores
Deverão ser enviados toda segunda-feira:
01 Toalha de Banho
01 Lençol
01 Cobertor ou edredom (nos dias frios)

KIT DE FARMACINHA
(PERMANECE DIARIAMENTE NA MOCHILA)

Serão solicitados sempre que estiverem acabando. Para irmãos somente um Kit.
01 TERMÔMETRO DIGITAL 
01 POMADA HIRUDOID 
01 POMADA PARA PICADAS
01 ANTITÉRMICO (com a orientação do pediatra) 
01 ANTIGASES (com a orientação do pediatra) 
01 REPELENTE CREME

Material Semanal
Fraldas: as fraldas deverão ser enviadas em pacotes fechados para que fiquem no colégio. As quais serão solicitadas, via agenda, 
sempre que estiverem acabando.
Leite:  os leites deverão ser enviadas em latas fechadas para que fiquem no colégio. As quais serão solicitadas, via agenda, sempre que 
estiverem acabando.
Lanche: enviar todos os dias duas frutas.
Mamadeiras: deverão ficar nas mochilas e vir todos os dias para o colégio para que a família faça a higienização necessária.
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MATERIAL DE PAPELARIA
(PERMANECE DIARIAMENTE NO COLÉGIO)

01 - PACOTE DE 500 FOLHAS PAPEL SULFITTE
01 – BLOCO DE CANSON PINTURA A4 300g 12 FOLHAS

01 –PAPEL CRIATIVO COLOR SET NOVA PRINT, A4, 12 Cores, 24 Folhas

09 – EVAS  LISO (3 MARROM, 3 LARANJA, 3 VERDE CLARA)                  

09 – EVAS COM GLITTER (3 DOURADO, 3 AZUL CLARO, 3 VERDE CLARO) 

04 – CARTOLINAS BRANCAS

04 – CREPOM (AZUL-AMARELO-VERDE-VERMELHO)

02 – PAPEL KRAFIT 

02 – POTES DE TINTA GUARCHE GRANDE DAS CORES BEGE E BRANCO

01 – PACOTE DE OLHOS MÓVEIS PEQUENOS

01 – PACOTE DE OLHOS MÓVEIS GRANDES

02 – PACOTES DE PALITO DE SORVETE

02 – FITAS DE DUPLA FACE FINA

02 – FITAS CREPES DA GROSSA

01 – FITA DE CETIM DA COR AZUL CLARO 10mm

01 – FITA DE CETIM  DA COR AZUL CLARO 22mm

02 – FITAS DUREX TRANSPARENTE GROSSA

02 – METROS DE TNT (1 metro ROSA e 1 metro LILÁS)
OBSERVAÇÕES 
•TODOS OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUE NAS DATAS 07/01 À 30/01/2026 
(TODOS COM NOME)
PEDIMOS QUE ENVIEM OS MATERIAIS NAS CORES SOLICITADAS.
•OS MATERIAIS DE USO PESSOAL SÃO DE RESPONSABILIDADE DAS FAMÍLIAS, 
DEVENDO SER REPOSTOS SEMPRE QUE NECESSÁRIO; VERIFIQUE 
PERIODICAMENTE O MATERIAL DE SEU FILHO.
•CONFORME A CLÁUSULA Cláusula 8 - Aceitam e obrigam-se os CONTRATANTES a adquirir o
material escolar do aluno, incluindo a este todo material de uso individual , bem como o de papelaria
solicitado pelo COLÉGIO e necessário ao acompanhamento das atividades educacionais , ficando o
COLÉGIO , desde já , autorizado a fornecer o que for necessário, bem como aqueles relacionados na
“lista de material” que não forem entregues pelos CONTRATANTES, cujas cobranças se farão quando
da disponibilização, assumindo a inteira responsabilidade por qualquer fato que venha a prejudicar o
aluno pelo descumprimento desta obrigação.
Parágrafo único – Na hipótese de desistência, independentes do motivo, em qualquer época do ano
letivo, ficam os CONTRATANTES cientes que, tendo em vista a dificuldade em separar e mensurar os
materiais de papelaria utilizados pelo aluno, apenas serão devolvidos os materiais de uso individual
que estiverem devidamente nomeado e ainda em poder do COLÉGIO.
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